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                            Senhor Vereadores, 

 

                           O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, requer, às Vossas Excelências, após apreciação e 

anuência soberana do Plenário desta Casa, o envio de expediente ao Prefeito 

Municipal, para que adote providências no sentido de ampliar o público alvo 

constante do artigo 2.º da Lei Municipal n.º 771/2016, passando de renda 

familiar de 1/2 (meio) salário mínimo para 01 (um) salário mínimo per 

capita.  

 

Justificativa 

 

 

   Tal requerimento se justifica pela grande relevância na 

concessão do mencionado produto às crianças do nosso município, bem 

como para atendimento ao previsto nos artigos 3.º e 4º do Estatuto da Criança 

e do Adolescente (LEI N.º 8.069/90).    

 

Assim, diante da justificativa de tal pedido, solicita dos 

nobres pares, unânime aprovação. 

 

                            Sala das Sessões da Câmara Municipal de Corumbaíba, aos 

16 dias do mês de maio de 2016. 

 

 

Sérgio Alves Braga 

Vereador 


